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OFÍCIO SEI Nº 9040567/2021 - SAS.UPS.SANRP

 

 

Joinville, 28 de abril de 2021.
Ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEAN
Presidente Luciene Viana Nunes
 
Ao Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS
Presidente Rute Bittencourt

 

Prezadas Presidentes,

 

Vimos, através desde, solicitar um ponto de pauta na Reunião do dia 29 de abril de 2021 para o
COMSEAN e dia 11 de Maio de 2021 para o CMAS. 

O ponto de pauta refere-se a Portaria Nº 618 do Ministério da Cidadania, de 22 de março de 2021
( 8877889) que dispõe sobre procedimentos para a Ação de Distribuição de Alimentos (ADA) nas
localidades em situação de emergência ou estado de calamidade pública.

A Coordenação de Segurança Alimentar e Nutricional do município entende a importância de aderir a esta
Ação, visando alcançar famílias em situação de Insegurança Alimentar e Nutricional.

Destaca-se ainda, que para a efetivação da Ação é necessário a ciência e concordância quanto ao
preenchimento do Formulário anexo (9040689) pelos referidos  Conselhos, no prazo de até 12 de Maio de
2021.

Encaminhamos também para conhecimento o Termo de Aceite que será assinado pelo Prefeito ( 9040567).

 

Desde já, agradecemos à atenção e ficamos à disposição.

 

       Fabiana Ramos da Cruz Cardozo                                                                  Edina Acordi                           
          

       Secretária   de Assistência Social                            Coordenadora de Segurança Alimentar e Nutricional 
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Documento assinado eletronicamente por Edina Acordi, Coordenador (a), em
29/04/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
Secretário (a), em 29/04/2021, às 08:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 9040567 e o código CRC CB28DF97.
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